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OFÍCIO N° 01/2026 

                                                                                         São Paulo, 29 de janeiro de 2026 

 

Exmo. Sr. Matheus Cavalcanti Munhoz 

Defensor Público-Geral da Defensoria Pública do Estado do Paraná 

 

Assunto:  Nomeação de Assistentes Sociais e Psicólogas(os) aprovadas(os) em 
concurso público 

 

Excelentíssimo Senhor Defensor Público-Geral, 

 

A Associação dos Assistentes Sociais e Psicólogos da Área Sociojurídica do 

Brasil – AASPSI Brasil, por meio de sua presidente, Maíla Rezende Vilela Luiz, tem 

a honra de cumprimentá-lo e, respeitosamente expor e requerer o que segue: 

 

Em 2023, a Defensoria Pública do Estado do Paraná divulgou o Edital N° 1 que 

tratava do III Concurso Público Para Provimento de cargos de Servidores. Entre os 

cargos relacionados constavam o de Analista de Defensoria – Serviço Social, com 

uma vaga efetiva e 50 (cinquenta) para cadastro de reserva, e o de Analista de 

Defensoria – Psicologia, uma vaga efetiva e 50 (cinquenta) para cadastro de reserva.  

 



 

 

 

ASSOCIAÇÃO DOS ASSISTENTES SOCIAIS E PSICÓLOGOS DA ÁREA SOCIOJURÍDICA 

DO BRASIL 

 

 
Rua Tabatinguera, nº 140, cj 605, Sé, São Paulo cep: 01020-901  

 Telefone/Whatsapp: (11) 94333-4646 e (34) 99194-6034 

http://www.aaspsibrasil.org.br/   Contato: comunicacao@aaspsibrasil.org.br 

Como entidade de classe que representa assistentes sociais e psicólogas(os) da 

área sociojurídica, nos preocupa que, até o momento nenhum(a) assistente social 

e psicóloga(o) tenha sido nomeado(a).  

 

É de conhecimento público os esforços envidados por esta Defensoria Pública por 

uma ampla expansão de suas estruturas física, de recursos humanos e sua 

capacidade de atendimento. Dados oficiais dão conta de que, atualmente, a DPE-

PR conta com 152 defensoras(es) públicas(os)os e 357 servidoras(es), sendo parte 

destas(es) extraquadros. Percebe-se que estes números estão muito aquém do 

ideal necessário para garantia do acesso à justiça da população alvo da atuação da 

Defensoria. De acordo com dados do IBGE, mais de 50% da população paranaense 

seria potencial usuária da Defensoria Pública.  

 

Considerando-se dados de um levantamento realizado pela própria Defensoria 

Pública em 2022, quando realizada a análise da razão entre o número de 

servidores(as) e o número de membros da Defensoria Pública, Ministério Público e 

Poder Judiciário, os dados revelam que para cada juiz(a)/desembargador(a) do TJ-

PR há 6,3 servidores(as), enquanto que para a DP-PR para cada defensor(a) 

público(a) há apenas 2,4 servidores(as). Mais de 80% das(os) defensoras(es) 

consideram que esta estrutura de apoio é pouco ou quase nada apropriada.  

 

A DPEPR atua hoje em 74 municípios. A Emenda Constitucional nº 80/2014 

pressupõe que a União, os Estados e o Distrito Federal deveriam contar com 

defensores(as) públicos(as) em todas as unidades jurisdicionais. O estado do 
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Paraná possui 163 comarcas regularmente instaladas. Destas, apenas 17,2% são 

regularmente atendidas pela DPE-PR. 

 

Almejando alterar esta realidade e ampliar sua atuação, em 2025, 20 novas(os) 

defensoras(es) públicas(os) foram empossadas(os).  É urgente e necessário que o 

quadro de apoio também seja ampliado em proporções equitativas para que a 

qualidade ao atendimento da população seja minimamente garantida. 

 

Especificamente sobre o Serviço Social e a Psicologia, dados oficiais de 2022, 

indicam que a DPEPR contava com 38 assistentes sociais e 31 psicólogas(os). Não 

há nem mesmo uma dupla de profissionais para cada município atendido. 

Assistentes sociais e psicólogas(os) são essenciais para a prevenção, promoção e 

garantia ao acesso de direitos da população hipossuficiente, tendo em vista as 

diversas violações que chegam à instituição.  Atuam para evitar a judicialização de 

direitos que já estão postos, mas não efetivados, buscando sempre a qualidade e 

eficiência da execução das políticas públicas.  

 

Pelo aqui exposto, a AASPSI Brasil consulta esta Defensoria Pública-Geral se há 

previsão para a nomeação de assistentes sociais e psicólogas(os) aprovadas(os) no 

concurso e se há alguma previsão de projetos para ampliação dos cargos do 

Serviço Social e da Psicologia na DPEPR. 
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Colocamo-nos à disposição para o diálogo institucional e para contribuir no que for 

necessário ao avanço deste pleito.  

 

Na oportunidade, apresento votos de elevada estima e distinta consideração. 

 

 

Maila Rezende Vilela Luiz 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


